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À Secretaria de Administração Financeira,
 

Considerando o parecer da Assessoria Jurídica da Administração (PTC-DGAJA –

3932023), esta Coordenadoria posiciona-se da seguinte maneira em relação aos pontos e

sugestões de adequações relacionados.

Conforme Nota Explicativa 1 e Nota Explicativa 2, que trata do enquadramento da

contratação para fins de vigência, esclarecemos que as notas referem-se à aquisição de bens, e a

ARP proposta tem como objetivo o fornecimento de serviço de recarga e manutenção de

extintores. Logo, os extintores são bens desta Procuradoria e encontram se todos tombados, não

havendo fornecimento do bem, e sim da prestação de serviço de recarga e manutenção.

Quanto à possibilidade de reserva de cota de quantitativos para ME e EPP, no percentual

de até 25%, conforme art. 48, inciso III da Lei Complementar nº. 123/06, o dispositivo citado faz

referência a aquisição de bens, o que não está relacionado ao objeto da presente licitação, onde

haverá a aquisição apenas do serviço de manutenção e recarga de bens que já são de propriedade

do MPMA.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 11/09/2023 às 14:59 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais
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